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''MODIFICA A REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 28 , DA 

LEI COf.'fPLEMENTAR MUNICIPAL N245, DE 13 DE 

JUNHO DE 1995, E ALTERADA PELA LEI COM -
PLEI'1lENTAR MUNICIPAL N257, DE 21 DE NAIO/ 

DE 1997". 

JOÃO EUDES GUERRA DA SILVA, Prefeito Muni 
cipal de Bernardino de Campos , Estado de sãõ Paulo, usando 
de suas atribuiçÕes legais, FAZ SABER que a Câmãra Munici
pal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Com -
plementar Municipal: 

Artigo 12 - O Artigo 28, da Lei Complementar Municipal n2 

45, de 13 de junho de 1995, alterado pelo Artl 
go 12, da Lei Complementar Municipal nQ 57, de 
21 de maio de 1997, passa a ter a seguinte re
dação : 

"ARTIGO 28 - O Conselheiro Tutelar, pelo exer-
, -· , 

c~cio de sua funçao percebera uma ajuda de cu~ 
to, correspondente a 2, 5(dois e meio)Salários/ 
JYI!nimos, fixados pelo Poder PÚblico Federal u; 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presen
te Lei Complementar Municipal, correrão por I 

Artigo 32 -

IW , • 

conta de dotaçoes propr~as do orçamento vigen-
, . 

te, suplementadas se necessar~o ; 
, , 

Esta Lei Complementar M~~icipal, entrara em Vi 
gor na data de sua publicação, retroagindo se

us efeitos, no que couber, a partir de 01 de 
maio de 1997, revogadas as disposiçÕes em con-, 
trario. 
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